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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Rua João José da Silva Dourado – Bairro Copirecê – CEP 44.900-000 Irecê - Bahia 

 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 

                
LEI MUNICIPAL N° 1.338, DE 12 DE ABRIL DE 2024. 

(Projeto de Lei do executivo nº 04/2024) 
 

 
“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 
RUA D-14 LOCALIZADO NO BAIRRO ASA 
SUL PARA RUA OSCAR GOMES 
RODRIGUES. ” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 

 
 

Art. 1º. Passa a denominar-se de Oscar Gomes Rodrigues a rua D-14, localizada no bairro 

Asa Sul. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

       Irecê/BA, 12 de abril de 2024. 
 
 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 
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O PREFEITO MUNICIPAL DO IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 

 
 

Art. 1º. Passa a denominar-se de Oscar Gomes Rodrigues a rua D-14, localizada no bairro 
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PORTARIA Nº 003/2024 DE 12 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS PARA 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATOS DE COMPRAS E SERVIÇOS 

NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA MULHER 

E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE IRECÊ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O Secretário de Planejamento e Administração do Município de Irecê, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o art. 52, parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica 

Municipal.  

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados por este ente; 

 

CONSIDERADO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

 

I. Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 

transcorra de forma regular; 

II. Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços; 

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova 

elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com antecedência mínima 

necessária à realização de nova contratação; 

IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 

garantias contratuais; 

V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 

hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a 

respectiva prorrogação; 
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VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial, aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 

competente; 

VII. Informar a área requisitante, em tempo hábil, quando prever ou verificar necessidade 

de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover 

respectivas alterações; 

VIII. Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas 

anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 

processo; 

IX. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que 

surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 

do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

 

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

III. Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido 

no instrumento contratual; 

VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas à execução do 

contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se 

fizerem necessários; 

VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à 

observância aos princípios e preceitos da legislação vigente. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, 

atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito da Secretaria da 

Mulher e Cidadania do Município de Irecê: 

 

Gestora de Contratos 

Nome: Lumenna Firmino Nunes 

Matrícula: 2041924 

 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria da Mulher e Cidadania do Município de 

Irecê. 

 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 

de abril de 2024.  

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, Estado da Bahia, 12 de abril de 2024. 

 

 

 

Paulo Eugênio Matos Amaral 

Secretário de Administração e Planejamento 

 

 

Deuraci Vieira dos Santos 
Secretário Municipal da Mulher e Cidadania 

 

 

 

 
 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, 

atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito da Secretaria da 

Mulher e Cidadania do Município de Irecê: 

 

Gestora de Contratos 

Nome: Lumenna Firmino Nunes 

Matrícula: 2041924 

 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria da Mulher e Cidadania do Município de 

Irecê. 

 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 

de abril de 2024.  

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, Estado da Bahia, 12 de abril de 2024. 

 

 

 

Paulo Eugênio Matos Amaral 

Secretário de Administração e Planejamento 

 

 

Deuraci Vieira dos Santos 
Secretário Municipal da Mulher e Cidadania 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO QUALITATIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 041906/2023 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 041906/2023, que entre si firmaram o MUNICÍPIO 
DE IRECÊ e a empresa AUTO POSTO AUGUSTU’S LTDA - CNPJ/MF sob nº 02.448.248/0001-45. Objeto: Constitui 
objeto deste Termo Aditivo a ALTERAÇÃO QUALITATIVA da Ata de Registro de Preço n° 041906/2023, referente ao 
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de combustível (gasolina comum, etanol, diesel S500 e diesel S10) 
para atender as necessidades de abastecimento dos veículos do Município de Irecê/BA, permanecendo inalterado o 
valor inicial da Ata de Registro de Preço. Origem: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 
020/2023. Irecê/BA, 09/04/2024. Elmo Vaz Bastos de Matos – Prefeito. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO QUALITATIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 041906/2023 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 041906/2023, que entre si firmaram o MUNICÍPIO 
DE IRECÊ e a empresa AUTO POSTO AUGUSTU’S LTDA - CNPJ/MF sob nº 02.448.248/0001-45. Objeto: Constitui 
objeto deste Termo Aditivo a ALTERAÇÃO QUALITATIVA da Ata de Registro de Preço n° 041906/2023, referente ao 
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de combustível (gasolina comum, etanol, diesel S500 e diesel S10) 
para atender as necessidades de abastecimento dos veículos do Município de Irecê/BA, permanecendo inalterado o 
valor inicial da Ata de Registro de Preço. Origem: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 
020/2023. Irecê/BA, 09/04/2024. Elmo Vaz Bastos de Matos – Prefeito. 
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Convênio Padrão – Trabalho Social - Programa Minha Casa Minha Vida – 
Recursos Fundo de Arrendamento Residencial 

 

 27.920 v011   micro   1 
 

Grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 

 
CONVÊNIO PARA EXECUÇÃO DO 
TRABALHO SOCIAL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E O MUNICIPIO DE IRECÊ, NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA - PMCMV - FAR 

 
Por este Instrumento, na forma do Art. 2º da Lei 10.188/01, e do art. 3º, § 5º, da Lei 
11.977/09, as partes adiante mencionadas e qualificadas, celebram o presente Convênio, 
nas condições abaixo:  

 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, Instituição Financeira sob a forma de 
empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei Nº 759, de 
12.08.69, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede 
em Brasília – DF, no Setor Bancário Sul - Quadra 4, Lotes ¾, inscrita no CNPJ 
00.360.305/0001-04, neste ato representada por JOSÉ GILBERTO BASTOS REIS, 
brasileiro(a), economiário(a), portador(a) da Carteira de Identidade 1508502-39, 
expedida pela SSP/BA e  CPF 114.074.255-87, conforme procuração lavrada no Ofício de 
2º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE BRASÍLIA/DF, livro 3557P, fls. 017/018, 
substabelecimento lavrado em notas do Ofício de 3º OFÍCIO DE NOTAS DE FEIRA DE 
SANTANA/BA, livro 021, fls. 137/138, doravante denominada CAIXA e, de outro lado o 
MUNICIPIO DE IRECÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
13.715.891/0001-04, doravante denominada CONVENIADA, neste ato representada por 
ELMO VAZ BASTOS DE MATOS, portador(a) da Carteira de Identidade 203593146, 
expedida pela SSP/BA, CPF 404.658.965-53, residente e domiciliado na Rua Domício 
Marques Dourado 246, Recanto das arvores, no uso de suas atribuições, têm justa e 
acertada a execução do Trabalho Social, de acordo com o especificado pela CAIXA e 
Ministério das Cidades no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – Recursos do 
Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), nas condições seguintes: 
 
 
1. OBJETO - Realização do Trabalho Social no empreendimento denominado 
RESIDENCIAL PROFESSORA IEDA DOURADO III cadastrado no SIAPF sob o nº 
0393461-70, constituído de 452 (quatrocentas e cinquenta e duas) unidades 
habitacionais, localizado na AV. JULIO PEREIRA NUNES, S/N, IRECÊ/BA no âmbito 
FAR, em conformidade com o Projeto de Trabalho Social - PTS aprovado pela CAIXA, 
que passa a constituir parte integrante e complementar deste instrumento .  
 
1.1 O Trabalho Social será desenvolvido de acordo com as especificações definidas no 
Capítulo III da Portaria nº 464/2018. 
 
2. PRAZOS  
 
2.1 DE EXECUÇÃO - O Trabalho Social será desenvolvido por 12 (doze) meses, 
conforme PTS aprovado. 
 
2.2 DE VIGÊNCIA – O presente Convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses 
(somar ao prazo de execução, o período, em meses, compreendido entre a assinatura 
deste e o efetivo início da execução), a partir da data de sua assinatura.  
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2.3 Poderá haver prorrogação do prazo nos casos em que houver necessidade de 
reprogramação, mediante apresentação pela CONVENIADA de justificativa e novos 
cronogramas de atividades e desembolso, a serem aprovados pela CAIXA, e de 
assinatura de TERMO ADITIVO a este Convênio.  
 
3. RECURSOS - Para execução do Trabalho Social a CONVENIADA utilizará o valor de 
R$ 9.380,52 (Nove mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta e dois centavos), 
provenientes do FAR.  
 
3.1 Os recursos destinar-se-ão, exclusivamente, ao pagamento de despesas diretamente 
relacionadas ao desenvolvimento de ações do Trabalho Social, comprovadas pela 
CONVENIADA, por meio da apresentação dos relatórios de atividades e documentos de 
sistematização, com a medição das ações desenvolvidas no período, e atestadas pela 
CAIXA. 
 

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 A CAIXA obriga-se a: 
a)  disponibilizar para a CONVENIADA os documentos e as informações referentes ao 
empreendimento que possuir, necessários à execução do Trabalho Social, objeto deste 
Convênio; 
b)  acompanhar a execução do Trabalho Social e analisar as solicitações de 
reprogramação feitas pela CONVENIADA;  

c)  realizar os pagamentos devidos à CONVENIADA.  
 
4.2 A CONVENIADA obriga-se a: 
a) indicar o nome do Responsável Técnico, anexando comprovantes de regularidade no 
respectivo Conselho de Classe, quando houver, currículo e vínculo empregatício com a 
CONVENIADA; 
b) fornecer à CAIXA a relação dos profissionais que irão compor a equipe técnica 
designados para a execução das atividades do Trabalho Social, informando atribuição e 
formação; 
c) executar, podendo inclusive terceirizar a realização dos trabalhos necessários à 
consecução do objeto, observando critérios de qualidade técnica, prazos e custos 
previstos; 
d) manter, em Agência da CAIXA, conta bancária ativa vinculada a este Convênio;  

e) apresentar à CAIXA os relatórios de atividades relacionados a este Convênio, em 
periodicidade compatível com o definido em cronograma do PTS; 
f) apresentar à CAIXA relatório final sobre o processo de execução do Trabalho Social;  

g) dar ciência à CAIXA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços;  

h) adotar outras providências necessárias à boa execução do objeto deste Convênio.  

 
5. PAGAMENTO DOS CUSTOS - A CONVENIADA se obriga a apresentar relatórios de 
atividades e relatório final, com a periodicidade definida em cronograma, sendo que a 
liberação das parcelas se dará até o décimo dia útil, após a aprovação dos referidos 
relatórios pela CAIXA.  
 
5.1 Somente são passiveis de pagamento as despesas diretamente relacionadas ao 
desenvolvimento do Trabalho Social, discriminadas no PTS, limitadas aos valores neles 
previstos e aprovados pela CAIXA.  
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6. LIBERAÇÃO DE RECURSOS - Os recursos serão liberados pela CAIXA em parcelas 
na conta corrente nº 0780.006.71077-7 da CONVENIADA, de movimentação exclusiva 
para este Convênio, de acordo com as condições estabelecidas nos cronogramas de 
atividades e de desembolso do Trabalho Social.  

 
6.1 A liberação dos recursos relativos a cada parcela está condicionada ao aceite dos 
relatórios, com o registro das atividades previstas no cronograma de atividades, 
conforme estabelecido no PTS, acompanhado da relação das despesas incorridas para 
sua execução. 
 
7. RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS E PREJUÍZOS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO - Serão de exclusiva responsabilidade da CONVENIADA os 
pagamentos dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou de qualquer natureza, 
decorrentes da execução do presente Convênio, bem como os encargos resultantes de 
reclamações trabalhistas e de infringências legais cometidas pela CONVENIADA, 
inclusive os que advierem de prejuízos causados pelos seus prepostos junto a terceiros.  

 
8. CONTABILIZAÇÃO - A CONVENIADA obriga-se a contabilizar os recursos recebidos 
na conta de movimentação única vinculada a este Convênio, conforme legislação fiscal 
vigente. 
 
9. COMPROVAÇÃO - O pagamento ao Ente Público dos gastos decorrentes da 
implantação do PTS é realizado após apresentação e aprovação pela CAIXA dos 
relatórios de atividades e do relatório final, atestados pelo Responsável Técnico. 
 
9.1. Os documentos comprobatórios das despesas realizadas para a execução do 
Trabalho Social, depois de identificados com o número do contrato no SIAPF e nome do 
empreendimento, serão arquivados, obrigatoriamente, no respectivo órgão de 
contabilidade da CONVENIADA, ficando à disposição da CAIXA, que poderá requisitá-los 
para exame, por ocasião da liberação das parcelas, bem como para acompanhamento 
administrativo e fiscalização financeira.   
 
9.2. Para prestação de contas da aplicação dos recursos, junto com os relatórios, o Ente 
Público deve encaminhar a relação de comprovantes de pagamentos dos serviços e dos 
materiais permanentes adquiridos com recursos do FAR. 
 
9.3. Nos casos em que o Ente Público terceirizar a execução, deve encaminhar o 
documento fiscal emitido pela pessoa jurídica executora, para prestação de contas da 
aplicação dos recursos, junto com os relatórios.  
 
10. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO - O presente ACORDO poderá ser denunciado ou 
rescindido unilateralmente, a qualquer tempo, por qualquer dos partícipes ou de comum 
acordo entre eles, ou ainda por descumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas, em especial quando se verificar o descumprimento do disposto neste 
instrumento ou das especificações definidas no Capítulo III do Manual de Instruções do 
Trabalho Social, aprovado pela Portaria nº 464/2018. 
 
10.1 A eventual denúncia ou rescisão do presente ACORDO não importa em prejuízo das 
ações já iniciadas e em andamento na data da ciência da denúncia ou rescisão, sendo 
ajustada a eventual continuidade em termo de encerramento acordado entre os 
partícipes. 
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11. MULTA - Se, em virtude de inadimplemento das obrigações ora assumidas pela 
CONVENIADA, a CAIXA tiver de recorrer a meios judiciais para haver quaisquer 
quantias, ficará a CONVENIADA sujeita a uma multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor conveniado. 
 
12. PUBLICAÇÃO - A CONVENIADA providenciará a publicação de extrato do presente 
instrumento no órgão de publicação oficial do Município, cabendo à CAIXA providenciar a 
publicação do mesmo extrato no Diário Oficial da União, de conformidade com o disposto 
no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93 e na forma da legislação 
vigente. 
 
13. FORO - Justiça Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária da Bahia. 
 
E por estarem assim acordes, firmam, com as testemunhas, o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, obrigando-se por si e seus, e sucessores. 
 
 
IRECÊ/BA  ,   20 de    MARÇO de   2024 
Local/Data 
 
 
 

JOSÉ GILBERTO BASTOS REIS  
EM NOME DO FAR 

 ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

 
 
Testemunhas 
 
 
 

Nome:        Nome:       
CPF:        CPF:       
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Grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 

 
CONVÊNIO PARA EXECUÇÃO DO 
TRABALHO SOCIAL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E O MUNICIPIO DE IRECÊ, NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA - PMCMV - FAR 

 
Por este Instrumento, na forma do Art. 2º da Lei 10.188/01, e do art. 3º, § 5º, da Lei 
11.977/09, as partes adiante mencionadas e qualificadas, celebram o presente Convênio, 
nas condições abaixo:  

 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, Instituição Financeira sob a forma de 
empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei Nº 759, de 
12.08.69, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede 
em Brasília – DF, no Setor Bancário Sul - Quadra 4, Lotes ¾, inscrita no CNPJ 
00.360.305/0001-04, neste ato representada por JOSÉ GILBERTO BASTOS REIS, 
brasileiro(a), economiário(a), portador(a) da Carteira de Identidade 1508502-39, 
expedida pela SSP/BA e  CPF 114.074.255-87, conforme procuração lavrada no Ofício de 
2º TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE BRASÍLIA/DF, livro 3557P, fls. 017/018, 
substabelecimento lavrado em notas do Ofício de 3º OFÍCIO DE NOTAS DE FEIRA DE 
SANTANA/BA, livro 021, fls. 137/138," doravante denominada CAIXA e, de outro lado o 
MUNICIPIO DE IRECÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
13.715.891/0001-04, doravante denominada CONVENIADA, neste ato representada por 
ELMO VAZ BASTOS DE MATOS, portador(a) da Carteira de Identidade 203593146, 
expedida pela SSP/BA, CPF 404.658.965-53, residente e domiciliado na Rua Domício 
Marques Dourado 246, Recanto das arvores, no uso de suas atribuições, têm justa e 
acertada a execução do Trabalho Social, de acordo com o especificado pela CAIXA e 
Ministério das Cidades no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – Recursos do 
Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), nas condições seguintes: 
 
 
1. OBJETO - Realização do Trabalho Social no empreendimento denominado VIDA 
BELA IRECE cadastrado no SIAPF sob o nº 393466-20, constituído de 500 (quinhentas) 
unidades habitacionais, localizado na Rua 24, S/N, Vila Esperança, IRECÊ/BA no âmbito 
FAR, em conformidade com o Projeto de Trabalho Social - PTS aprovado pela CAIXA, 
que passa a constituir parte integrante e complementar deste instrumento .  
 
1.1 O Trabalho Social será desenvolvido de acordo com as especificações definidas no 
Capítulo III da Portaria nº 464/2018. 
 
2. PRAZOS  
 
2.1 DE EXECUÇÃO - O Trabalho Social será desenvolvido por 12 (doze) meses, 
conforme PTS aprovado. 
 
2.2 DE VIGÊNCIA – O presente Convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses 
(somar ao prazo de execução, o período, em meses, compreendido entre a assinatura 
deste e o efetivo início da execução), a partir da data de sua assinatura.  
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2.3 Poderá haver prorrogação do prazo nos casos em que houver necessidade de 
reprogramação, mediante apresentação pela CONVENIADA de justificativa e novos 
cronogramas de atividades e desembolso, a serem aprovados pela CAIXA, e de 
assinatura de TERMO ADITIVO a este Convênio.  
 
3. RECURSOS - Para execução do Trabalho Social a CONVENIADA utilizará o valor de 
R$ 3.742,29 (Três mil, setecentos e quarenta e dois reais e vinte e nove centavos), 
provenientes do FAR.  
 
3.1 Os recursos destinar-se-ão, exclusivamente, ao pagamento de despesas diretamente 
relacionadas ao desenvolvimento de ações do Trabalho Social, comprovadas pela 
CONVENIADA, por meio da apresentação dos relatórios de atividades e documentos de 
sistematização, com a medição das ações desenvolvidas no período, e atestadas pela 
CAIXA. 
 

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 A CAIXA obriga-se a: 
a)  disponibilizar para a CONVENIADA os documentos e as informações referentes ao 
empreendimento que possuir, necessários à execução do Trabalho Social, objeto deste 
Convênio; 
b)  acompanhar a execução do Trabalho Social e analisar as solicitações de 
reprogramação feitas pela CONVENIADA;  

c)  realizar os pagamentos devidos à CONVENIADA.  
 
4.2 A CONVENIADA obriga-se a: 
a) indicar o nome do Responsável Técnico, anexando comprovantes de regularidade no 
respectivo Conselho de Classe, quando houver, currículo e vínculo empregatício com a 
CONVENIADA; 
b) fornecer à CAIXA a relação dos profissionais que irão compor a equipe técnica 
designados para a execução das atividades do Trabalho Social, informando atribuição e 
formação; 
c) executar, podendo inclusive terceirizar a realização dos trabalhos necessários à 
consecução do objeto, observando critérios de qualidade técnica, prazos e custos 
previstos; 
d) manter, em Agência da CAIXA, conta bancária ativa vinculada a este Convênio;  

e) apresentar à CAIXA os relatórios de atividades relacionados a este Convênio, em 
periodicidade compatível com o definido em cronograma do PTS; 
f) apresentar à CAIXA relatório final sobre o processo de execução do Trabalho Social;  

g) dar ciência à CAIXA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços;  

h) adotar outras providências necessárias à boa execução do objeto deste Convênio.  

 
5. PAGAMENTO DOS CUSTOS - A CONVENIADA se obriga a apresentar relatórios de 
atividades e relatório final, com a periodicidade definida em cronograma, sendo que a 
liberação das parcelas se dará até o décimo dia útil, após a aprovação dos referidos 
relatórios pela CAIXA.  
 
5.1 Somente são passiveis de pagamento as despesas diretamente relacionadas ao 
desenvolvimento do Trabalho Social, discriminadas no PTS, limitadas aos valores neles 
previstos e aprovados pela CAIXA.  

 
6. LIBERAÇÃO DE RECURSOS - Os recursos serão liberados pela CAIXA em parcelas 
na conta corrente nº 0780.006.71078-5 da CONVENIADA, de movimentação exclusiva 
para este Convênio, de acordo com as condições estabelecidas nos cronogramas de 
atividades e de desembolso do Trabalho Social.  
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6.1 A liberação dos recursos relativos a cada parcela está condicionada ao aceite dos 
relatórios, com o registro das atividades previstas no cronograma de atividades, 
conforme estabelecido no PTS, acompanhado da relação das despesas incorridas para 
sua execução. 
 
7. RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS E PREJUÍZOS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO - Serão de exclusiva responsabilidade da CONVENIADA os 
pagamentos dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou de qualquer natureza, 
decorrentes da execução do presente Convênio, bem como os encargos resultantes de 
reclamações trabalhistas e de infringências legais cometidas pela CONVENIADA, 
inclusive os que advierem de prejuízos causados pelos seus prepostos junto a terceiros. 
 
8. CONTABILIZAÇÃO - A CONVENIADA obriga-se a contabilizar os recursos recebidos 
na conta de movimentação única vinculada a este Convênio, conforme legislação fiscal 
vigente. 
 
9. COMPROVAÇÃO - O pagamento ao Ente Público dos gastos decorrentes da 
implantação do PTS é realizado após apresentação e aprovação pela CAIXA dos 
relatórios de atividades e do relatório final, atestados pelo Responsável Técnico.  

 
9.1. Os documentos comprobatórios das despesas realizadas para a execução do 
Trabalho Social, depois de identificados com o número do contrato no SIAPF e nome do 
empreendimento, serão arquivados, obrigatoriamente, no respect ivo órgão de 
contabilidade da CONVENIADA, ficando à disposição da CAIXA, que poderá requisitá -los 
para exame, por ocasião da liberação das parcelas, bem como para acompanhamento 
administrativo e fiscalização financeira.   
 
9.2. Para prestação de contas da aplicação dos recursos, junto com os relatórios, o Ente 
Público deve encaminhar a relação de comprovantes de pagamentos dos serviços e dos 
materiais permanentes adquiridos com recursos do FAR. 
 
9.3. Nos casos em que o Ente Público terceirizar a execução, deve encaminhar o 
documento fiscal emitido pela pessoa jurídica executora, para prestação de contas da 
aplicação dos recursos, junto com os relatórios.  
 
10. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO - O presente ACORDO poderá ser denunciado ou 
rescindido unilateralmente, a qualquer tempo, por qualquer dos partícipes ou de comum 
acordo entre eles, ou ainda por descumprimento das cláusu las e condições 
estabelecidas, em especial quando se verificar o descumprimento do disposto neste 
instrumento ou das especificações definidas no Capítulo III do Manual de Instruções do 
Trabalho Social, aprovado pela Portaria nº 464/2018. 
 
10.1 A eventual denúncia ou rescisão do presente ACORDO não importa em prejuízo das 
ações já iniciadas e em andamento na data da ciência da denúncia ou rescisão, sendo 
ajustada a eventual continuidade em termo de encerramento acordado entre os 
partícipes. 
 
11. MULTA - Se, em virtude de inadimplemento das obrigações ora assumidas pela 
CONVENIADA, a CAIXA tiver de recorrer a meios judiciais para haver quaisquer 
quantias, ficará a CONVENIADA sujeita a uma multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor conveniado. 
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12. PUBLICAÇÃO - A CONVENIADA providenciará a publicação de extrato do presente 
instrumento no órgão de publicação oficial do Município, cabendo à CAIXA providenciar a 
publicação do mesmo extrato no Diário Oficial da União, de conformidade com o disposto 
no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93 e na forma da legislação 
vigente. 
 
13. FORO - Justiça Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária da Bahia. 
 
E por estarem assim acordes, firmam, com as testemunhas, o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, obrigando-se por si e seus, e sucessores. 
 
 
IRECÊ/BA  ,   20 de    MARÇO de   2024 
Local/Data 
 
 
 

JOSÉ GILBERTO BASTOS REIS  
EM NOME DO FAR 

 ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

 
 
Testemunhas 
 
 
 

Nome:        Nome:       
CPF:        CPF:       
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